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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL

 A Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso, junto a empresa DRZ Geotecnologia e 
Consultoria, estão convidando a população em geral, associações, entidades diversas e representan-
tes de órgãos públicos para participarem da 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA da revisão do PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL, a ser realizada dia 26 de junho de 2019, com início às 19 horas, no prédio da CÂMARA 
MUNICIPAL, localizada no seguinte endereço Rua Joaquim Ladeia, 122, Centro, nesta cidade.

EXTRATO DO 4º ADITIVO DO CONTRATO
 Termo Aditivo de: Acréscimo de Quantitativo
 Processo nº: 034/2013
 Pregão Presencial nº 029/2018
 Contrato nº 089/2018
 ID 1203
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de acesso à In-
ternet, através de Link dedicado de alta velocidade, no mínimo de 30 Mbps em sistema de IP dedicado 
com faixa de 1 (um) IP fixo e válido cujo meio de transmissão seja, obrigatoriamente, fibra óptica, com 
garantia de 100% desta banda durante 24 horas do dia, transporte de dados Lan To Lan nos pontos 
que necessitam deste serviço e acesso de internet convencional com velocidade não compartilhada de 
8Mbps, também via fibra óptica, para determinados pontos com garantia de 70% desta banda durante 
24 horas do dia.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: UPNET TELECOM & CIA LTDA - ME
 Valor Mensal: R$ 129,39 (cento e vinte e nove reais e trinta e nove centavos), 
 Valor Global: R$ 244,78 (duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e oito centavos)
 

 Bela Vista do Paraíso – Pr., 03 de junho de 2019.
Sergio Menck

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 026/2019 
 A Prefeitura do Município de Bela Vista do Paraíso, comunica aos interessados que se 
encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2019 - Objeto: Aquisição de um 
veículo de Passeio Sedan, Motorização mínima 1.3, Capacidade para 5 passageiros, ano/modelo no 
mínimo 2018/2019, primeiro emplacamento, para atender as necessidades do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Bela Vista do Paraíso no Estado do Paraná. Data de realização do certame 
28/06/2019, às 08h30min protocolo dos envelopes e na mesma data às 08h35min abertura dos tra-
balhos. Para melhores informações, favor dirigir-se à Divisão de Licitações e Compras, na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Rua Joaquim Ladeia, 150 – Bela Vista do Paraíso – Pr, pelo telefone (43) 
3242-8110, pelo site: www.pmbvista.pr.gov.br – link Editais/Licitações ou ainda pelo email  licitacao@
pmbvista.pr.gov.br. Bela Vista do Paraíso, 07 de junho de 2019. 

Leonardo Antonio Savariego Conceição
Pregoeiro

DECRETO N.º 048/2019
 SÚMULA:  Nomeia membros para o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providên-
cias
SÉRGIO MENCK, Prefeito em exercício do Município de Bela Vista do Paraíso - Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial o contido na Lei Municipal 1.235/2018, e
CONSIDERANDO o Ofício nº 020/2019, de 27/05/2019, encaminhado pelo Conselho Municipal de 
Saúde, onde indica alteração das pessoas eleitas para compor o CMS, durante a gestão Maio de 2019 
a Maio de 2022.
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Saúde – CMS, deste 
Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, para a gestão de 2019 – 2022, ficando assim 
constituído:
 Representantes do Departamento Municipal de Saúde
 Titular:  ANA PAULA FIRMINO FERRACIN
 Suplente: ADJOINE VEDOVATTI BUENO LINARES
 Representantes dos Trabalhadores de Saúde Municipal
 Titular:  PRISCYLA TRAMONTNA
 Suplente: MERI ELEN ROSA CÂMARA
 Titular:  GISELE C. OLIVEIRA MOURA SALOMÃO
 Suplente: ANNA LUCIA DARCIN RIGO
 Representantes dos Prestadores de Serviços do Sistema Único de Saúde Municipal 
 Titular:  MICHELLY SENEDESI COELHO
 Suplente: MARCELO JULIANO FAVARO
 Representantes de Associações

de forma a dignificar sempre a função publica; XIII – submeter-se à perícia medica que for determinada 
pela autoridade competente; XIV – comparecer à repartição às horas de trabalho ordinário e às de 
extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe competirem.
 CLÁUSULA OITAVA – DAS PROIBIÇÕES – O contrato em regime especial não poderá:
 I – referir-se de modo depreciativo em informação, parecer ou despacho, às autoridades 
e atos da administração publica, federal ou estadual, podendo, porem, em trabalho assinado, criticá-los 
do ponto de vista doutrinário ou da organização do serviço; II – retirar, modificar ou substituir, sem 
previa autorização da autoridade competente, qualquer documento de órgão estadual, com o fim de 
criar direito ou obrigação ou de alterar a verdade dos fatos; III – valer-se da função para lograr proveito 
pessoas em detrimento da dignidade da mesma; IV – promover manifestações de apreço ou desapre-
ço e fazer circular ou subscrever lista de donativos, no recinto de serviço; V – enquanto na atividade, 
participar de diretoria, gerência, administração. Conselho Técnico ou Administrativo de empresa ou 
sociedade comercial ou industrial: a) contratante ou concessionária de serviço publico estadual; b) for-
necedora de equipamento ou material de qualquer natureza ou espécie, a qualquer órgão estadual; VI 
– praticar usura em qualquer de suas formas; VII – receber propinas, comissões, presente e vantagens 
de qualquer espécie, em razão da função; VIII – revelar fato ou informação de natureza sigilosa de que 
tenha ciência, em razão da função, salvo quando se tratar de depoimento em processo judicial, policial 
ou administrativo; IX – cometer a pessoa estranha ao serviço do Estado, salvo nos casos previstos em 
lei, o desempenho de encargo que lhe competir, X – censurar pela imprensa as ou por qualquer outro 
órgão de divulgação publica as autoridades constituídas, podendo, porem, faze-lo em trabalhos assi-
nados, apreciando atos dessas autoridades sob o ponto de vista doutrinário, com animo construtivo; 
XI – entreter-se nos locais e horas de trabalho, em palestras, leituras ou outras atividades estranhas 
ao serviço; XII – atender pessoas estranhas ao serviço, no local de trabalho, para o trato de assuntos 
particulares; XIII – empregar matérias e bens do Estado, em serviço particular, ou, sem autorização 
superior, retirar objetos de órgãos estaduais; XIV – aceitar representações de Estados estrangeiros; 
XV – incidir greves; XVI – exercer comércio entre os colegas de trabalho; XVII – valer-se da função para 
melhor desempenhar atividades estranha às suas funções ou para lograr qualquer proveito, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa.
 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO – O contrato em regime especial rescinde-se:
 I – Pelo descumprimento dos deveres previstos na clausula sétima do presente contra-
to;   II – pela transgressão das proibições da clausula oitava do presente contra-
to; III – incidência em qualquer das hipóteses previstas na Lei n° 1550/08: 
 Parágrafo único – As infrações disciplinares serão apuradas pelo órgão contratante me-
diante averiguação sumaria no prazo máximo de 30 (trinta) dias assegurada o contraditório e a ampla 
defesa, conforme previsão legal.
  CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO – O contrato em regime especial extingue-se: 
 I – Pelo termino do prazo contratual; II – por iniciativa das partes mediante comunicação 
escrita com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; III – por conveniência do órgão ou entidade con-
tratante.
 E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, no presente de duas testemunhas.
 Alvorada do Sul, 05 de junho de 2019.

AUTARQUIA MUNICÍPAL DE EDUCAÇÃO
ISABEL CAROLINE VIEIRA

 TESTEMUNHAS:
1-______________________________________     2 ______________________________________

ATESTADO DE REGISTRO Nº 003/2019
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Alvorada do Sul – CMAS, atesta para 
fins de direito que, a Entidade Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ 
76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, 42, Jardim Alto da Gloria, em Curitiba/PR, e Escritório 
Regional no município de Londrina/Pr, Rua Pará, 162, Centro, cep 86020-400, é inscrita neste Conse-
lho, sob o número 003/2019, desde 16 de abril de 2019, com validade de 1 (um) ano.
 A entidade executa(rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/projeto(s)/benefício(s) as-
sistenciais:
 • Programa de Socio aprendizagem;
 • Programa de Capacitação e Cidadania;
 • Programa de Estágio.
 Alvorada do Sul, 04 de junho de 2019.

Marinete Piovesana
Presidente do CMAS

ATESTADO DE REGISTRO Nº 002/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alvorada do Sul – 
CMDCA, atesta para fins de direito que, a Entidade Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná 
– CIEE/PR, CNPJ 76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, 42, Jardim Alto da Gloria, em Curi-
tiba/PR, e Escritório Regional no município de Londrina/Pr, Rua Pará, 162, Centro, cep 86020-400, é 
inscrita neste Conselho, sob o número 002/2019, desde 16 de abril de 2019, com validade de 1 (um) 
ano.

PORTARIA Nº. 062/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). CARLOS CESAR APOLINARIO, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE FIS-
CALIZAÇÃO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de maio de 2004, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Tributação, pela Secretaria Municipal de 
Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 10 de junho de 2019 à 19 de junho 
de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de junho de 2019, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 9/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO
 Processo dispensa Nº. 14/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: L.G. SALMASO SERVICOS - ME INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
17.701.694/0001-97
 PROCESSO DISPENSA:14/2019
 CONTRATO: 9/2019
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         7100          25.002.15.452.0017.2061            0                     3.3.90.39.43.00          Do Exercício
         7140          25.002.15.452.0017.2061          511                   3.3.90.39.43.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 9/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de sete 
dias de maio de 2019 para 07 de agosto de 2019.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não 
alterado pelo presente Termo Aditivo. 
 DATA DE ASSINATURA: 06/05/2019 

PORTARIA Nº. 010/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são 
conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). PAULO MARCIO FABIANO, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Produção de Água, pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 12 de junho de 2019 à 11 de julho 
de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 12 de julho de 2019, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

NATAL ALVES DA SILVA
DIRETOR SUPERINTENDENTE DO S.A.A.E 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  18/2019
Processo dispensa nº 7/2019

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A CONTRATA-
DA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA DISMAFE FERRAMENTAS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A AQUISIÇÃO DE FERRA-
MENTAS ELETRICAS PARA A MANUTENÇÃO DO SAAE
 VALOR: R$-1.508,00 Um Mil, Quinhentos e Oito Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
        1070          42.002.17.512.0027.2084           76                    4.4.90.52.00.00          Do Exercício
 DURAÇÃO: 07/06/2019 – ATÉ   06/10/2019
 DATA DA ASSINATURA: 07/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,07/06/2019

PORTARIA Nº. 090/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). CRISTIANE PICOLO NOZAKI, ocupante da Função do Cargo de TECNICO DE EN-
FERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 21 de maio de 2014, regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de junho de 2019 à 02 de julho de 2019, devendo 
retornar em sua atividade no dia 03 de julho de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Muni-
cipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. DOS SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 091/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). IVANA ANDREA SANTORO SANTOS, ocupante da Função do Cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 01 de março de 2004, regido (a) 
pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, 
entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 17 de julho de 2019 à 26 de julho de 2019, devendo 
retornar em sua atividade no dia 27 de julho de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Muni-
cipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

 A entidade executa(rá) o(s) seguinte(s) serviço(s)/programa(s)/projeto(s)/benefício(s) as-
sistenciais:
 • Programa de Socio aprendizagem;
 • Programa de Capacitação e Cidadania;
 • Programa de Estágio.
 Alvorada do Sul, 04 de junho de 2019.

Renata Cristiane de Souza
Presidente do CMDCA

 Titular:  CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA SALOMÃO
 Suplente: LURDES ANTÔNIO DOS SANTOS
 Representantes de Entidades Filantrópicas e Beneficentes 
 Titular:  NILZA PIVATTI DA SILVA
 Suplente: MARIA GERMANA DA SILVA MACHADO
 Titular: JULIANA KELEN BARROS
 Suplente: JESSÉ FERNANDES GONÇALVES
 Representantes de Entidades Religiosas 
 Titular:  DENIZIA AP. DOS SANTOS
 Suplente: DEVANILDA MARIA ANGELICA DA SILVA
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal 
067/2018, este DECRETO entra em vigor nesta data, sendo afixado no Quadro de Editais desta Prefei-
tura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 27 de maio de 2019.

SÉRGIO MENCK
Prefeito em exercício do Município de Bela Vista do Paraíso - Paraná

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES
Diretor Depto. Administração

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Realinhamento de preços
 Processo Administrativo nº 092/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 050/2018.
 Contrato n°. 001/2019
 ID: 1276
 Objeto: Aquisição de Óleo Diesel S-10, líquido límpido, de odor típico, sem material em 
suspensão e Agente redutor líquido de óxidos de nitrogênio (NOx) automotivo – Arla 32 composto por 
nível de concentração da solução de uréia (32,5%) em água desmineraliza, para atender diversos 
Departamentos e Divisões da Prefeitura
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: Comércio De Combustíveis E Lubrificantes Paraisão LTDA

 Bela Vista do Paraíso, 10 de Junho de 2019.
Sérgio Menck

Prefeito em Exercício

LEI N.º 1.268/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de um crédito adicional especial e dá outras providencias.  
A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e eu, SÉR-
GIO MENCK, Prefeito Municipal em exercício, sanciono a seguinte.
 L EI:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal, autorizado, a abrir no corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial, na quantia de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), destinados a 
atender despesas do Legislativo Municipal, não constantes do orçamento programa em execução, com 
a seguinte classificação:
 CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO                                         VALOR
 01.000.00.000.000.0.000 CÂMARA MUNICIPAL 
 01.001.00.000.000.0.000 Legislativo Municipal 
 01.001.01.031.0001.2003 Manter as Atividades Administrativa da Câmara 
 3.1.90.05.00.00 – 1001 Outros benefícios Previdenciários do Servidor ou 
   do Militar                                                              50.000,00
 3.3.90.34.00.00 – 1001 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 
   Contratos de Terceirização                                           40.000,00
 3.3.90.36.00.00 – 1001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física          10.000,00
 3.3.90.39.00.00 – 1001 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica      20.000,00
   TOTAL:                                                            120.000,00
Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo anterior fica ainda o Legislativo 
Municipal autorizado a utilizar-se de cancelamentos de dotações constantes do Orçamento Programa 
em execução abaixo relacionadas.
 CÓDIGO  ESPECIFICAÇÃO                                          VALOR
 01.000.00.000.000.0.000 CÂMARA MUNICIPAL 
 01.001.00.000.000.0.000 Legislativo Municipal 
 01.001.01.031.0001.1001 Manter as Atividades Administrativa da Câmara 
 4.4.90.51.00.00 – 1001 Obras e Instalações                   50.000,00
 4.4.90.52.00.00 – 1001 Equipamentos e Materiais Permanentes                   20.000,00
 3.1.90.11.00.00 – 1001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil        50.000,00
   TOTAL:                                                            120.000,00
 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 07 dias do mês de junho de 2019.

Edson Hipolito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

Sérgio Menck
Prefeito Municipal em exercício


